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L E I N 2 l_.Z1J.3 
r 
l de 21 de dezccbro de 1965 

.d. c~.~ra I:uniciral de J~o José dos C....zlpOS aprova e 

eu sanciono e ~romuleo a seguinte lei : 
Artigo lQ - rica o Poder 2xecutivo ~utorizado ~ so

licitcr da e~prêsa concession ' ria do serviço de distribui;~o de 

luz e f'Ôl·ça no muntcÍpio , o fornecimento de enerr;ia elétrica pt...ra 
fÔrça motriz e ihl~ir=..-:fo , destil!L.Jos aos serviços de c..b~etec.i.ruen

to de água dos loteaucntos q_ue c..indc.. nEio scjum U.a responsé'biliüade 
da Pref• i tL..ré.'. , desde ,1ue t E..is loto'~:1entos tenhun ::ido dev-i C. .1cnte 
nprovados . 

n.rtir:o ~ l - J~ Pref ·i turD. us::n.u:.üré.. a responsabilid:...

de decor1·cnte da solici t.:...~~o prevista no ..... rtigo pri:ilei!"O , a re~..,.~. e

ri~~~ento do 3)rOPrietLl'io· ou respons&vcl nela lotea"'lo:mto , desde 1.1ue 
exist[.. co~suniüor ue : 6Ua rcsiuente ou e~tabelecido no loteru .. t•nto . 

Artigo .3E. - .tdén da. l·esr,onsubili ~i õe :pr~Vi:Jt' nvs I 
~.rtigos antecede"1.t e• , ncnhu~a outr· ccber{ à Pro f :_ tul"éi co decor -

rência do5 ~ervi~os do forneci~ento ue á6u· existuntes no5 aludi -
dos lotea..1entos. 

hrtigo UQ - As i~porténcias constàntes das f'tur~s 
que foreu apres.Jntauas à Pref ~-i ttzr~ , reL. ti·v· s 'o fo_·necir:le!'lto de 

energia. elétJ:ica de que trt. ta es t~ lei, sor7 o recolhi de.. ... .,elos r e§. 
pectivos interessados e responsáveis , aos cofres da Pref-itur[l ' I 
até o dia 20 (vinte) de c&du ~és . 

~rti~o 5~ - Para :aro~tia da Prefei tura , cad~ inte
ressado caucionará , nos cofres da Pl'of"•i urc , um•:. import~cia cqu;h 

valente a 4 (qu:..tro) vezes o constl:do m9dio Dens-.1 , calcul<:.do êste 
pela média dos 3 ( três) prime~ros mêses, inicial=ente por csti.nti 

va , reajustªda a caução após o decurso do referido prLzo . 

.arti -o 6r< - 3e o interessado dei.:~ar de f· zer o re
colhirJento previsto no artiEO 4· durante 2 (dois) mêses consecuti

vos , :... P~ efcü t'ur a prow'loveré. i::1continenti o c!mcel<::.:1ento da S1..o re§. 
ponsabilid~de ocrar..te a concession/.ria, com a consequente ir.tcrru2 -çao do fornecimento . 
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§ Un~co - Àos interessados que incorrerem n~ sançdo 
dêste arti6o a Pref i tl.ra não ::-..l.s concederá os benefÍcios du ure-
sente lei . 

Artie:o 7Q - Esta lei entra.r6 em rtr;ol:' na. 
sua pu~licação , re7ogadas as disposi:ões em con~rfrio . 

Pref~itura da ~stt~cia de 
21 de deze~bro de 1965 . 

~rcondes Pereira 
r:uni cipé'.l 

de 

em 

Registr<....da e 
tração , aos viLte e l~ 

no ?e">art«..n~~nto de J.dMinis -
:nês de d~zemLro de ilil novecer tos e 

sessenta e cinco . 

EO/ . 


